
INDICAÇÃO Nº 34/2026 

Senhor Presidente,

CONSIDERANDO a importância de se oferecer conforto e proteção
a alunos, professores e demais profissionais da Rede Municipal de
Ensino;

A Vereadora que abaixo subscreve vem, através da presente
Indicação, sugerir ao Executivo Municipal a instalação de
climatizadores nas salas de aula, bem como a implantação de portas de
segurança (detector de metais) nas entradas e saídas das escolas. A
adoção de tais medidas representa um investimento no bem-estar e na
segurança da comunidade escolar. 

A climatização das instituições de ensino é uma medida essencial para
garantir um ambiente confortável e mais adequado ao aprendizado,
especialmente durante os períodos de altas temperaturas. O excesso de
calor pode prejudicar a capacidade de concentração e o desempenho
dos estudantes, bem como afetar negativamente a atuação dos
profissionais da educação. A instalação de climatizadores
proporcionará condições mais favoráveis ao processo de ensino e
aprendizagem, refletindo diretamente na qualidade da educação
oferecida. 

Já a implantação das portas de segurança (detector de metais)
reforçará a proteção dos alunos, professores e demais funcionários
contra eventuais situações de risco.  Essa medida preventiva é
fundamental para garantir a tranquilidade das famílias e a integridade
física de todos os envolvidos no ambiente escolar.  

Desta feita, ratifico a minha Indicação, no sentido de que, certamente,
a implementação de tais iniciativas trará benefícios significativos para
a comunidade escolar e para toda a sociedade.
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Aprovação: Contamos com o apoio dos Vereadores e providências por
parte do Executivo.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 23 de março de 2026.

FABIANA ANDRADE
Vereadora - REPUBLICANOS

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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